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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece a obrigatoriedade de repartições 
públicas federais instalarem salas adequadas para as mulheres em fase de 
amamentação.  

Art. 2º Os órgãos e entidades públicas federais deverão instalar 
salas de apoio à amamentação para fazer a ordenha e armazenagem de leite 
materno, durante o horário de expediente.  

Parágrafo único. As salas de apoio à amamentação deverão ser 
instaladas em área apropriada, com os equipamentos necessários, dotados de 
assistência adequada, seguindo o disposto na Nota Técnica Conjunta nº 01/2010 - 
SAS/MS-ANVISA, embasada na Resolução RDC/Anvisa nº 171 de 04 de 
setembro de 2006.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Essa proposição, originalmente apresentada pelo Deputado Carlos 
Manato (PL 2.083/11), tem por escopo obrigar que as repartições públicas 
federais instalem salas adequadas para as mulheres em fase de amamentação. A 
proposição original chegou a ser aprovada pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, porém, enquanto tramitava na Comissão de 
Seguridade Social e Família, acabou sendo arquivada em função do término da 
Legislatura. Em face da grande relevância da matéria, estamos reapresentando-a 
para apreciação desta Casa. 

Uma recente conquista das servidoras públicas foi a ampliação da 
licença maternidade para 180 dias. Porém, voltar ao trabalho depois da licença 
maternidade é um momento de tensão para as famílias dessas mulheres. Além da 
saudade da servidora por ter que ficar longe do filho, existem as questões sobre 
onde e com quem deixar a criança e a preocupação em preservar o aleitamento 
materno apesar da retomada da rotina de trabalho.  

O aleitamento materno oferece benefícios nutricionais, 
imunológicos, emocionais, econômicos, sociais e para o crescimento e 
desenvolvimento corporal da criança. Apesar de a criança maior de seis meses já 
poder obter a maioria dos nutrientes de que precisa na alimentação, o leite 
materno proporciona uma boa quantidade de calorias, vitaminas e enzimas para a 
criança, além de facilitar o processo de transição alimentar (o bebê deve mamar 
exclusivamente no seio até os seis meses de idade e só após é que se deve 
inserir outros alimentos à dieta da criança). Além disso, o Ministério da Saúde 
recomenda oficialmente que o aleitamento seja mantido até dois anos de idade ou 
mais.  

Outro aspecto a ser considerado é que as mulheres que 
amamentam, e que se afastam de seus filhos em virtude do trabalho, precisam 
esvaziar as mamas durante a sua jornada de trabalho, para alívio do desconforto 
das mamas cheias e para manter a produção do leite.  

Para que o leite seja retirado durante o expediente, é preciso que a 
mulher tenha à sua disposição um local adequado para fazer a ordenha e para 
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armazenar o leite, e é por isso que este projeto de lei exige que as repartições 
públicas federais mantenham em suas estruturas físicas salas de apoio à 
amamentação.  

Nessas salas, após a licença maternidade, as mulheres que 
desejarem manter a amamentação poderão ordenhar o próprio leite e armazená-lo 
durante o horário de trabalho para, ao final do expediente, levar o leite coletado 
para o seu filho ou até mesmo doar o leite a um Banco de Leite. 

Reforçando esta iniciativa, os artigos 4°, 5°, 7°e 9° do Estatuto da 
Criança e do Adolescente preveem que:  

“Art. 4º - É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral 
e do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
.................................................................................................  

Art. 5º - Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais.  

................................................................................................. 

Art. 7º - A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à 
saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em 
condições dignas de existência. 
.................................................................................................  

Art. 9º - O Poder Público, as instituições e os empregadores 
propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.   
.............................................................................” 

Do ponto de vista da viabilidade, a implantação de salas de apoio à 
amamentação é de baixo custo para o governo federal, assim como a sua 
manutenção. Em muitos órgãos, será necessário apenas o remanejamento de 
mobiliário e de divisórias nas repartições. Em outros órgãos e entidades, serão 
necessários pequenos investimentos em reforma de um espaço destinado à sala e 
na compra de mobiliário, qual seja poltrona e um freezer.  

De acordo com a Nota Técnica Conjunta nº 01/2010 - ANVISA e 
Ministério da Saúde, a sala de apoio à amamentação deve seguir os parâmetros 
definidos na Resolução nº 171/2006 - ANVISA, que estabelece um 
dimensionamento de 1,5m2 de espaço por cadeira de coleta, a instalação de um 
ponto de água fria e lavatório para higiene das mãos e dos seios e um freezer com 
termômetro para monitoramento diário da temperatura. Além disso, o ambiente 
destinado à sala de amamentação deve ser favorável ao reflexo da descida do 
leite, portanto precisa ser tranquilo e confortável para permitir a adequada 
acomodação e privacidade da mulher.  

A implementação de salas de apoio à amamentação nas 
repartições públicas federais representará mais um avanço entre as conquistas 
das servidoras públicas e das famílias as quais elas pertencem, pois, a sala de 
amamentação permitirá à mãe trabalhar com a tranquilidade de que seu bebê 
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continuará sendo amamentado. Também a criança ganhará saúde e qualidade de 
vida, pois terá a garantia de receber o alimento mais saudável e adequado para 
sua nutrição e desenvolvimento, que é o leite materno. Finalmente, o governo 
federal ganhará porque suas servidoras trabalharão em plena capacidade, 
sabendo que sua condição humana, de mulher e mãe, está sendo assegurada.  

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para 
aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2019. 

Deputada SORAYA MANATO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 01/2010 
 

ANVISA E MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 

ASSUNTO: SALA DE APOIO À AMAMENTAÇÃO EM EMPRESAS 

 

Em decorrência da reunião realizada em 10 de março de 2009 com a Área Técnica 

de Saúde da Criança e Aleitamento Materno do Departamento de Ações Estratégicas, SAS, do 

Ministério da Saúde, elaborouse a presente nota técnica que discorre sobre a instalação de 

salas de apoio à amamentação em empresas públicas ou privadas. 

 

RESUMO 

Esta nota técnica tem por objetivo orientar a instalação de salas de apoio à 

amamentação em empresas públicas ou privadas e a fiscalização desses ambientes pelas 

vigilâncias sanitárias locais. É uma nota técnica conjunta SAS/MS-ANVISA e está embasada 

na RDC/Anvisa nº 171 de 04 de setembro de 2006, que dispõe sobre o Regulamento Técnico 

para o funcionamento de Bancos de Leite Humano e na publicação "Banco de Leite Humano - 

Funcionamento, Prevenção e Controle de Riscos" (1) 

 

INTRODUÇÃO 

A legislação brasileira de apoio à mãe trabalhadora cobre um período considerado 

importante, contemplando a garantia do emprego desde a gestação, a licença remunerada, o 

apoio à prática do aleitamento materno e a presença de acompanhante durante o parto e no 

período pós-parto. Com isso, há garantia, para as mulheres com vínculos empregatícios 

formais, de benefícios trabalhistas de apoio à maternidade e à amamentação. Entretanto, a 

intensificação da urbanização, a grande quantidade de mulheres que se inseriram na força de 

trabalho e o aumento do número de mulheres chefes de família têm dificultado a manutenção 

do aleitamento materno pelas mulheres que trabalham fora do lar, em que pesem os benefícios 

dessa prática. Criou-se, assim, a necessidade de as empresas apoiarem as suas funcionárias 

para viabilizar a manutenção do aleitamento materno após a licença maternidade. 

As mulheres que amamentam e que se afastam de seus filhos em virtude do 

trabalho precisam esvaziar as mamas durante a sua jornada de trabalho, para alívio do 
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desconforto das mamas muito cheias e para manter a produção do leite. Na maioria das vezes 

não há nas empresas um lugar apropriado para isso, o que impede que a mulher aproveite o 

leite retirado para oferecer ao seu filho posteriormente. Diante desta demanda, algumas 

empresas estão investindo em salas de apoio à amamentação, destinadas à ordenha e 

estocagem de leite materno durante a jornada de trabalho. Já existem experiências bem 

sucedidas, com o apoio de profissionais de saúde que dão assessoria às empresas para a 

criação dessas salas dentro dos locais de trabalho. Não só a dupla mãecriança se beneficia 

com a sala de apoio à amamentação. As empresas também se beneficiam com o menor 

absenteísmo da funcionária, haja vista as crianças amamentadas adoecerem menos; por outro 

lado, ao dar maior conforto e valorizar as necessidades de suas funcionárias, o empregador 

pode ter como retorno maior adesão ao emprego e, consequentemente, permanência de 

pessoal capacitado; isto certamente leva a uma percepção mais positiva da imagem da 

empresa perante os funcionários e a sociedade. Vale acrescentar que a implantação de salas de 

apoio à amamentação é de baixo custo, assim como a sua manutenção. 

Legislação brasileira de apoio à maternidade da mulher trabalhadora 

 

1. LICENÇA MATERNIDADE 

A licença maternidade foi prevista primeiramente em 1953 pela convenção 103 da 

Organização Internacional do Trabalho. Essa convenção garantiu a licença de no mínimo 12 

semanas e foi ratificada pelo Brasil em 1966, mas foi com a Constituição Brasileira de 1988 

que houve um avanço significativo. O artigo 7º, inciso XVII da Constituição, garante a 

licença à gestante sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de 120 dias, tanto para 

a trabalhadora rural como para a urbana. O artigo 10º das Disposições Transitórias veda a 

dispensa sem justa causa da empregada gestante desde a confirmação da gravidez até cinco 

meses após o parto. Esses benefícios podem ser estendidos em convenções coletivas 

(acordado entre sindicatos de empresa e empregados) ou ainda de acordo com os estatutos da 

administração direta ou indireta. A lei nº 11.770, de 2008, ampliou a licença maternidade para 

seis meses, de forma facultativa, tanto para as trabalhadoras da esfera privada quanto para as 

da esfera pública. 

 

2. AMAMENTAÇÃO ALÉM DO PERÍODO DA LICENÇA 

O artigo 392 da CLT em seu parágrafo 2º prevê: "Em casos excepcionais, os 

períodos antes e depois do parto poderão ser aumentados de mais 2 (duas) semanas cada um, 

mediante atestado médico na forma do Art.375, o qual deverá ser visado pela empresa. (...) 

Parágrafo 3º: 

Em caso de parto antecipado, a mulher terá sempre direito às 12 (doze) semanas 

previstas neste artigo." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da 

lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 

dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 

condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 

sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.  

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de 

saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção 

humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 

integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, 

no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 

direito de opção da mulher. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos 

seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, 

bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 

mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 

consequências do estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a 

gestantes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a 

gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua 

preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 

complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de 

favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e 

a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções 

cirúrgicas por motivos médicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou 

que abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 

consultas pós-parto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na 

primeira infância que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, 

ambiência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o 

acolhimento do filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao 

desenvolvimento integral da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 

Adolescência, a ser realizada anualmente na semana que incluir o dia 1º de fevereiro, com o 

objetivo de disseminar informações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 

para a redução da incidência da gravidez na adolescência.  

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput deste artigo 

ficarão a cargo do poder público, em conjunto com organizações da sociedade civil, e serão 

dirigidas prioritariamente ao público adolescente. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.798, de 

3/1/2019) 

Art. 9º O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 

adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 

privativa de liberdade.  

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações 

sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à 

avaliação de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 

complementar saudável, de forma contínua. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de 

banco de leite humano ou unidade de coleta de leite humano. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, 

públicos e particulares, são obrigados a:  

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários 

individuais, pelo prazo de dezoito anos;  

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e 

digital e da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela 

autoridade administrativa competente;  

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no 

metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais;  

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as 

intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13798-3-janeiro-2019-787600-publicacaooriginal-157221-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13798-3-janeiro-2019-787600-publicacaooriginal-157221-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4770/2019 

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à 

mãe.  

VI – acompanhar a prática do processo de amamentação, prestando orientações 

quanto à técnica adequada, enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, utilizando o 

corpo técnico já existente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.436, de 12/4/2017, publicada no 

DOU de 13/4/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO-RDC Nº 171, DE 4 DE SETEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 

funcionamento de Bancos de Leite Humano. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art. 

54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 

11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 

28 de agosto de 2006, e 

considerando que a promoção, a proteção e o apoio à prática da amamentação são 

imprescindíveis à saúde da criança, combate à desnutrição e à mortalidade infantil; 

considerando que a atuação dos Bancos de Leite Humano constitui uma medida 

eficaz para as políticas públicas de amamentação; 

considerando a necessidade de dispor de leite humano em quantidade e qualidade 

que permita o atendimento aos lactentes internados nas unidades neonatais e os que estão 

impossibilitados de serem amamentados diretamente ao peito; 

considerando que o parágrafo 4º do artigo 199 da Constituição Federal de 1988, 

veda todo tipo de comercialização de órgãos, tecidos e substâncias humanas; 

considerando que a instalação e o funcionamento dos Bancos de Leite Humano 

requerem uma normalização técnica específica a fim de evitar riscos à saúde dos lactentes e 

lactantes, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, 

determino a sua publicação: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico que define normas de funcionamento 

para os Bancos de Leite Humano (BLH), em anexo. 

Art. 2º Estabelecer que a construção, reforma ou adaptação na estrutura física do 

Banco de Leite Humano (BLH) deve ser precedida de aprovação do projeto junto à autoridade 

sanitária local em conformidade com a RDC/ANVISA nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 e a 

RDC/ANVISA nº 189, de 18 de julho de 2003. 

Art. 3º As Secretarias de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal devem 

implementar os procedimentos para a adoção do Regulamento Técnico estabelecido por esta 

RDC, podendo adotar normas de caráter suplementar, com a finalidade de adequá-lo às 

especificidades locais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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